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Considerando que a rede de ilumina 
Presidente Médici, possuem lâmpadas que não fornecem 

a q dra de tênis do CEFE 
mosidade necessária para 

inibir os ataques de vândalos no período noturno; 

Considerando que é obrigação da Administração Pública oferecer 
infraestrutura apropriada e segurança aos atletas que frequentam o local. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de detenninar a manutenção das lâmpadas da rede de 
iluminação da quadra de tênis do CEFE Presidente Médici. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 
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